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NOTAS E INFORMAÇÕES

R
esultado de um consórcio entre seis em-
presas dos setores bancário, de alimentos, 
mineração e papel e celulose, a Biomas, es-
pecializada em restauro florestal, foi cria-
da em 2022, durante a 27.ª Conferência das 

Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (COP-27), 
no Egito. Agora, mais de dois anos depois e às vésperas 
da COP-30, em Belém (PA), acaba de anunciar seu pri-
meiro grande projeto, para reflorestar 1,2 mil hectares 
de Mata Atlântica no sul da Bahia, investimento de R$ 
55 milhões, com plantio de 2 milhões de mudas.

Ao Estadão, o CEO da Biomas, Fabio Sakamoto, 
situou entre US$ 15 milhões (R$ 85 milhões) e US$ 35 
milhões (R$ 198 milhões) a receita estimada com a 
venda de créditos de carbono “premium” do projeto, 
que utilizará terrenos de propriedade da indústria de 
celulose Veracel. Se confirmada a projeção de retorno 
a longo prazo, restará comprovado que iniciativas de 
combate  às  mudanças  climáticas,  mais  do  que  um  
sinal  de  conscientização  ambiental,  podem  ser  um  
bom negócio.

O otimismo do executivo pode se justificar pelo 
fato de que o mercado global de créditos de carbono, 
apenas em 2021, atingiu a marca de US$ 1 bilhão e 
ainda está em fase de evolução. No Brasil, contudo, foi 
somente em dezembro do ano passado que a lei que 
instituiu o Sistema Brasileiro de Comércio de Emis-
sões (SBCE) foi sancionada, e ainda tem um longo 
caminho até a conclusão do marco regulatório.

O Brasil é frequentemente citado por especialistas 
por seu grande potencial de liderança em descarboni-
zação da economia, portanto é essencial aproveitar a 
janela de oportunidades aberta pela adoção das práti
cas ESG (sigla para critérios ambiental,  social  e  de  

governança), ainda que ela ameace se estreitar, diante 
da resistência do presidente dos EUA, Donald Trump, 
ao que ele define como “capitalismo woke” – termo 
usado aqui para criticar a influência de minorias se-
xuais e raciais no estabelecimento de políticas públi
cas e privadas. A crise climática, contudo, não é uma 
abstração  ideológica,  mas  uma  realidade  que  se  
impõe ao mundo.

A parceria que permitiu a criação da Biomas reúne 
Itaú Unibanco, Marfrig, Rabobank, Santander, Suza-
no e Vale, que apostaram num modelo de geração de 
créditos de carbono em que áreas degradadas são res-
tauradas por meio do plantio de mudas nativas. No 
sul da Bahia, serão plantadas 70 espécies de árvores, 
em trechos fragmentados de uma área desmatada a 
partir dos anos 1970. A expectativa é de que a primeira 
safra de créditos seja vendida em 2029 e dividida en-
tre a Biomas e a Veracel.

Projetos  como  a  restauração  de  parte  da  Mata  
Atlântica são um importante cartão de visitas para o 
Brasil,  que irá sediar a conferência da ONU para o 
clima. Mostram que a sociedade civil está interessada 
em participar ativamente do esforço para mitigar os 
efeitos das mudanças climáticas. Quando grandes em-
presas decidem se juntar para atuar nessa área crucial, 
é sinal  de  que, felizmente, a  consciência ambiental 
não foi totalmente obstruída pela guerra ideológica 
que opõe esquerda e direita e que acelera a marcha da 
insensatez climática. l

Seis empresas de diferentes setores

se unem para reflorestar

parte da Mata Atlântica 

Um consórcio

do bem

Petrobras retoma perfuração de poços na Bahia

Petróleo Produção
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ΝΕΨ DΙΑΣ
Πρεσιδεντε δα Φεδεραο
Ναχιοναλ δε Σεγυροσ Γεραισ
(ΦενΣεγ)
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Σ⊃ΡΙΕ ΘΥΕ ΤΡΑΤΑ
DΕ DΙΦΕΡΕΝΤΕΣ
ΑΣΠΕΧΤΟΣ
DΟ ΧΟΤΙDΙΑΝΟ,
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DΑΣ ΠΕΣΣΟΑΣ
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A Petrobras comunicou no fi-
nal de semana que retomou as 
perfurações  de  poços  na  Ba-
hia, no campo de Taquipe, em 

São Sebastião do Passé, a cer-
da de 80 km de Salvador (BA). 
A última perfuração no local ti-
nha ocorrido há seis anos.

Os novos poços a serem per-
furados  estão  espalhados  pe-
las cidades de Alagoinhas, En-
tre  Rios,  Esplanada,  Cardeal  

da  Silva,  Araçás,  Catu,  Can-
deias e São Sebastião do Passé.

A  Petrobras  produz  17  mil  
barris de óleo por dia na Bahia, 
em 20 concessões e cerca de 2 
mil poços terrestres,  além da 
plataforma de Manati (que pro-
duz gás), na Bacia de Camamu, 

em Valença.
Conforme  previsto  no  seu  

Plano  Estratégico  2025-29,  a  
Petrobras  estima  perfurar  
mais 100 poços na  Bahia nos  
próximos cinco anos, aumen-
tando a produção atual. l MÁRCIA 

FURLAN

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEGUNDA-FEIRA, 12 DE MAIO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Ref. : Processo Siafem n.º    20250158208
 Processo SEI nº 058.00017364/2025-93
Int. : Delegacia Seccional de Polícia de Franco da 
Rocha

Ass: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO 

OBJETO: Aquisição material de escritório  

Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia 
de Franco da Rocha/SP, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO de nº 9012/2025, objetivando 
adquirir material de escritório. 
Recebimento/entrega das propostas: via Internet, 
no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.
br, iniciando o recebimento das propostas até às 
10:30:00horas do dia 26/05/2025.
O Edital na íntegra encontra-se disponível no mesmo 
endereço eletrônico.
                                    

Franco da Rocha, 09 de maio de 2025.

Aldo Galiano Junior
DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA

UGE 180273

Ref. : Processo Siafem n.º    2025045451
 Processo SEI nº 058.00054883/2025-32
Int. : Delegacia Seccional de Polícia de Franco da 
Rocha

Ass: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELE-
TRONICO 

OBJETO: Aquisição de material tático  

Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia 
de Franco da Rocha/SP, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO de nº 90011/2025, objetivando 
material tático 
.Recebimento/entrega das propostas: via Internet, 
no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.
br, iniciando o recebimento das propostas até às 
10:30:00horas do dia 22/05/2025.
O Edital na íntegra encontra-se disponível no mesmo 
endereço eletrônico.

Franco da Rocha, 07 de maio de 2025.

Aldo Galiano Junior
DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA

UGE 180273

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA REALIZAÇÃO DE  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a realizar-se no dia 26 de maio
de 2025, às 12:00 horas, em formato exclusivamente presencial, na sede da companhia localizada na
Av. Francisco Matarazzo, 1.400, Conjunto 91, 9° Andar, Edifício Torino (Antigo 1.700 Bloco 2), Bairro
Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05.001-903, com base no disposto no parágrafo único do artigo 121
da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem sobre as seguintes matérias (ordem
do dia): (i) Deliberar sobre as contas dos administradores, o relatório da administração e as demons-
trações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das
notas explicativas e do relatório dos auditores independentes da Companhia; (ii) Deliberar sobre a
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) Aprovar a
proposta de fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício
de 2025. Informações Gerais: Os acionistas poderão participar da AGO mediante comparecimento
pessoal ou por meio de representante legal ou procurador devidamente constituído, nos termos do
artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76. Aqueles que optarem por se fazer representar por procurador
deverão encaminhar à Companhia o instrumento de mandato, com antecedência mínima de 48 (qua-
renta oito) horas do início da AGO, para o endereço eletrônico jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br,
acompanhado da documentação societária pertinente (estatuto, contrato social ou regulamento, con-
forme aplicável), bem como do documento de identidade com foto do procurador.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

JSP HOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 32.392.209/0001-34 - NIRE 35.300.530.195
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da JSP Holding S.A. (“JSP” ou “Companhia”) para comparecerem à Assembleia 
Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada, de forma exclusivamente presencial, em 10 de junho de 2025, às 10h, em sua 
sede social localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, sala 01, Edifício Corporate Park, Itaim Bibi, 
São Paulo - SP, CEP 04530-001, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas 
dos administradores da Companhia; (ii) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024;  (iii) Fixar a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2025; (iv) Caso seja instalado o Conselho Fiscal, deliberar sobre a eleição dos 3 
membros titulares do Conselho Fiscal e de seus respectivos suplentes; e (v) Fixar a remuneração de cada membro titular 
do Conselho Fiscal. Conforme disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76, foram colocados à disposição dos acionistas da 
Companhia todos os documentos pertinentes à ordem do dia da AGO com um mês de antecedência à data marcada para 
a sua realização. Tais documentos foram enviados por e-mail aos acionistas da JSP e estão disponíveis para consulta 
na sede social da Companhia. São Paulo, 09 de maio de 2025. 

Fernando Antonio Simões - Diretor Presidente da JSP Holding S.A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/
ACIDENTES - 9ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA - Viaduto Dona Paulina, 80, 8° andar - sala 805/806, Centro - CEP 01501-
020, Fone: 3242-2333r2028, São Paulo-SP - E-mail: sp9faz@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 
13h00min às17h00min - EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - DESAPROPRIAÇÃO - 
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS - Processo Digital n°: 1028597-12.2014.8.26.0053 - Classe: 
Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 - Requerente: Concessionária 
Linha Universidade S.a. - Requerido: Maria Estefano Maluf - EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. N° 1028597-12.2014.8.26.0053. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fernando Henrique Masseroni Mayer, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA LINHA UNIVERSIDADE S.A. move uma ação de Desapropriação contra Maria 
Estefno Maluf, Espólio, objetivando o imóvel localizado na Rua Apinajés, n.° 57, Perdizes, Município de São Paulo 
- SP, com área de 499,74m2, objeto da Transcrição n.° 22.455 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, 
de propriedade do Espólio de Maria Estefno Maluf ou a quem de direito, declarados de utilidade pública. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação no Órgão Oficial, conforme a decisão a seguir: [...] “Vistos em saneador. Já houve, de fato, imissão da 
expropriante na posse do imóvel (fls. 808). Para levantamento de valores depositados nos autos, deve a expropriada 
cumprir os requisitos fixados no artigo 34 da “Lei das Desapropriações“, após o qual farão jus ao levantamento de 80% 
de tais valores. Defiro a expedição de edital para conhecimento de terceiros, requerida em contestação. Providencie-se. 
[...]” (fls. 809/810), nos termos e para os fins do Dec. Lei n° 3.365/41, o qual (este edital), por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 
2025. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA - Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por FERNANDO HENRIQUE MASSERONI 
MAYER, liberado nos autos em 29/04/2025 às 10:19 . Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/
pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1028597-12.2014.8.26.0053 e código 
a5mLi03h.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries 
da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e
3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar- se no dia 
22 de maio de 2025, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio 
da Plataforma eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) definição do Custodiante que 
Substituirá a H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de 
atual Custodiante dos CRA, em razão da alteração do objeto social da Commcor, que resultará na cessação 
da prestação da sua função de Custodiante, sendo que as propostas para a contratação do novo Custodiante 
dos CRA constarão no anexo I da Proposta da Administração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.
Net; e (ii) autorização e aprovação expressa para que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, 
conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos 
documentos da oferta, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão ou no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em segunda convocação com a presença de Titulares de 
CRA que representem qualquer número. Ainda, as matérias da Ordem do Dia serão deliberadas em 
segunda convocação, por Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em 
Circulação presentes na referida assembleia, conforme previsto na cláusula 14.16 do Termo de Securitização.
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@
ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 12 de maio de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (segunda) séries da 
75ª (Septuagésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 75ª (septuagésima quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio
S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 75ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de 
Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de maio de 2025, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
(“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos CRA, em razão da alteração do objeto social da 
Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua função de Custodiante, sendo que as propostas 
para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão no anexo I da Proposta da Administração, 
divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização e aprovação expressa para que, caso 
necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, para constar as deliberações aprovadas 
pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e 
aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão ou no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em segunda
convocação com a presença de Titulares de CRA que representem qualquer número. Ainda, as matérias da 
Ordem do Dia serão deliberadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, conforme previsto na cláusula 13.10 do Termo de 
Securitização. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 
(dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, cópia dos 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância.

São Paulo, 12 de maio de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 13ª 
(Décima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 13ª (décima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 do “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 
1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 13ª (décima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar- se no dia 23 de maio de 2025, às 
14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica 
Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será informado pela Emissora, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos 
CRA, em razão da alteração do objeto social da Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua 
função de Custodiante, sendo que as propostas para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão 
no anexo I da Proposta da Administração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização 
e aprovação expressa para que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, 
para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Contrato de Cessão ou no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  
(i) A Assembleia instalar-se-á em segunda convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem qualquer número. Ainda, as matérias da Ordem do Dia serão deliberadas, em segunda 
convocação, por Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação 
presentes na referida assembleia, conforme previsto na cláusula 14.16 do Termo de Securitização.  
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado  
o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)”  
posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails 
assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 12 de maio de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares  

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 72ª 
(Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da Série Única da 72ª 
(septuagésima segunda) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.2 do “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 
72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo de Castilhos e Marisa Poletto 
Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de 
Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar- se no dia 23 de maio de 2025, às 15:00 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos 
CRA, em razão da alteração do objeto social da Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua 
função de Custodiante, sendo que as propostas para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão 
no anexo I da Proposta da Administração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização 
e aprovação expressa para que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, 
para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Contrato de Cessão ou no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 
Assembleia instalar-se-á em segunda convocação com a presença de Titulares de CRA que representem 
qualquer número. Ainda, as matérias da Ordem do Dia serão deliberadas, em segunda convocação, por 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação presentes na 
referida assembleia, conforme previsto na cláusula 14.12 do Termo de Securitização. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 12 de maio de 2025 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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